COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER REFERENTE AO:


PROJETO DE LEI  Nº 40/2010: “Altera a Lei Municipal nº 2.936, de 03 de maio de 2007, e dá outras providências.” 


AUTOR DO PROJETO: Prefeito Municipal


Relatório:


Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dez, às dez horas e vinte minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores João Claudino Sena – Presidente , Cristiano Elias dos Reis Costa – Vice-Presidente – e  Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator -, para examinar o Projeto de Lei nº 40/2010, que “ Altera a Lei Municipal nº 2.936, de 03 de maio de 2007, e dá outras providências” de autoria do Prefeito Municipal.


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 40/2010.


O Projeto de Lei, conforme justificativa do Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo tem como objetivo atender ao comando legal inserto no §4º do artigo 100 da Constituição Federal, com alterações impostas pela Emenda Constitucional nº 062, de 09 de dezembro de 2009.  


Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III – alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III –  do Regimento Interno da Câmara Municipal, in verbis:

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

a) proposições relacionadas com servidores, organização pública e prestação de serviços públicos;

b) proposições referentes a obras, edificações, zoneamento e meio ambiente;

c) patrimônio público; 

d) fiscalização da execução do plano municipal de desenvolvimento;

Os precatórios judiciais constituem-se num instituto jurídico peculiar ao direito público brasileiro, sendo, na opinião de José Ribamar, […] instrumento que representa uma requisição judicial de pagamento, consubstanciado no ofício requisitório expedido pelo juiz de execução de setença ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda, em face de a Fazenda Pública ter sido condenada ao pagamento de determinada soma em processo transitado em julgado.

A instituição do instrumento do precatório obedece à lógica segundo a qual as dívidas públicas não podem ensejar a constrição patrimonial dos entes públicos pelos seus credores, como ocorre normalmente em relação aos bens privados, o que se justifica em função do interesse público inerente à atividade estatal.

A dificuldade fiscal a que se vêem acometidos os entes politicos no contexto de crise econômico-financeira mundial, o que inclusive tornou-se objeto de ajuste propugnado pela própria Lei Complementar 101/00, não pode constituir-se em álibi para a inadiplência dos compromissos contábeis e orçamentários já assumidos pelo Poder Público, devendo a Administração Pública buscar alternativas que cumpram com a finalidade de sanear os débitos existentes, sem comprometer a sustentabilidade econômico-financeira do orçamento público.

O Projeto de Lei em epígrafe pretende justamente alterar a lei municipal que regulamentou o disposto pelo § 3º do art. 100 da Constituição Federal, conforme especificado no Processo Legislativo em trâmite nesta Casa.

Voto do Relator

Voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 40/2010.

Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva

RELATOR

Conclusão da Comissão:

 A Comissão de Administração Pública exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 40/2010,  e o encaminha para votação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.



Sala das Comissões, 22 de junho de 2010.

João Claudino Sena

PRESIDENTE

Cristiano Elias dos Reis Costa

VICE-PRESIDENTE

